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- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sintetizada
e objetiva, orientações de caráter preventivo; e
- o disposto nos arts. 58, inciso III, 67, 73 e 74 da Lei 8.666/93 e
arts. 90, § 3º e 239 da Lei nº 287/79 e no Decreto 45.600/2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar os servidores abaixo para compor a Comissão para
Acompanhamento, Gestão e Fiscalização do Contrato nº 009/2025,
celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO e o CEN-
TRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, referente ao processo
administrativo nº SEI-050001/000812/2024, cujo objeto é a prestação
de serviços de hospedagem em Servidores Virtuais Privados(VPS), re-
ferente a prestação de serviços de hospedagem de dados e arquivos
em nuvem, incluindo a disponibilização de infraestrutura, englobando
elementos de hardware e software, além dos serviços de armazena-
mento, processamento, backup de dados e máquinas virtuais, medidas
de segurança, monitoramento, consultoria, suporte técnico e a trans-
ferência de dados da Secretaria de Turismo de Estado do Rio de Ja-
neiro “@ s e t u r. r j . g o v. b r ”, utilizando as boas práticas de Governança de
TI, possibilitando concentrar esforços na gestão e execução de tare-
fas, dispensando altos investimentos para aquisição e manutenção de
hardware, software e técnicos especializados na instalação e manu-
tenção em serviço de mensageria eletrônica (e-mail) próprio, na forma
do Termo de Referência., ficando composta na forma abaixo:
GESTOR: Anderson Sampaio Chagas- Id: 50884107
FISCAIS: 1- Elizabete Agostinho Cordeiro - ID. 4347385-7;
2- Leticia Moraes Galvão Porto-ID: 5011640-1
Art. 2º - A Comissão terá incumbência de gerir, acompanhar, contro-
lar, fiscalizar e atestar os serviços mensalmente e apresentar, relatório
sucinto sobre a qualidade e a regularidade do serviço, em observância
ao instrumento contratual.

Art. 3º - Caberá ao Gestor e aos fiscais da comissão os atos con-
cernentes ao acompanhamento da execução do contrato, conforme
previsto no Decreto Estadual n° 45.600/2016.

Art. 4º - O agente público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de março de 2026
DAVID ANTÔNIO DOS SANTOS

Diretor Geral de Administração e Finanças

Id: 2722603

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO D I R E TO R - G E R A L
DE 17.03.2026

PROCESSO Nº SEI-320001/002606/2024 - HOMOLOGA e A U TO R I -
ZA o resultado do PED 001/2026, em favor da empresa MAPDATA
Tecnologia, Informática e Comércio Ltda. - CNPJ nº 66.582.784/0001-
11, no valor global de R$ 36.262,50 (trinta e seis mil duzentos e ses-
senta e dois reais e cinquenta centavos), cujo objeto se refere aqui-
sição de 3 (três) licenças de uso do pacote Adobe, plano Creative
Cloud (Todos os Apps), destinadas à Assessoria de Comunicação,
conforme especificações constantes no Termo de Referência (doc. SEI
nº 122225928).

Id: 2722519

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 18/03/2026

PROCESSO Nº SEI-360006/001233/2026 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL. A U TO R I Z O ,
nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-360009/002123/2026 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL. A U TO R I Z O ,
nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2722434

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 18/03/2026

PROCESSO Nº SEI-350002/003500/2026 - Revalidação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. A U TO R I -
ZO, nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2722439

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 18.03.2026

PROCESSO Nº SEI-390002/002640/2025 - HOMOLOGO a presente
Contratação Direta/Inexigibilidade de Licitação e A U TO R I Z O a despe-
sa em favor da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., conces-
sionária de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, CNPJ
60.444.437/0001-46, no valor total estimado anual de R$ 285.255,33
(duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e
trinta e três centavos), com base no Art. 74, Inciso I, da Lei Federal
nº 14.133/2021, referente ao fornecimento de energia elétrica nas ins-
talações prediais da DGOA (Avenida Borges de Medeiros, 1444, La-
goa, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22470-003) e SUPTRANS (Rua Ipi ran-
ga, 19, Laranjeiras, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22231-120), POR TEM-
PO INDETERMINADO, na forma do Termo de Referência (TR) de in-
dexador 121116537 e Termo de Compromisso Nº 20.191/2026.

Id: 2722641

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 18.03.2026

PROCESSO Nº SEI-390004/000103/2026 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa TAVELO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA -
CNPJ 28.762.676/0001-31, com o valor total de R$ 34.002,00 (trinta e
quatro mil e dois reais) processado através da Ata SRP nº 019/2025
do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, com base no Inciso II, Art 40 da Lei Federal nº 14.133/2021,
cujo objeto é a aquisição de Ar Condicionado, visando atender as ne-
cessidades do GSI, conforme Documento de Oficialização de Deman-
da 125977680.

Id: 2722409

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DA SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA

P O R TA R I A SETRAB Nº 59 DE 18 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA GESTOR E CONSTITUI COMISSÃO
DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº
001/2023, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO E RENDA

A SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE TRABALHO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Resolução SETRAB nº 1067, de 04 de dezembro de
2025, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização
das contratações no âmbito da administração pública estadual direta,
autárquica e fundacional e dá outras providências, e o constante dos
autos do processo nº SEI-400001/000025/2023,

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo; e

- o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui
normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar gestor e constituir comissão de fiscalização e acom-
panhamento do instrumento contratual nº 001/2023, celebrado entre o
Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado de Tra-
balho e Renda - SETRAB e a empresa Haddad Rent a Car Locadora
Ltda, conforme abaixo:

§1º - Designar como Gestor o servidor:

- Maurílio Gomes Figueirinhas, ID Funcional nº 4397647-6

§2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a Co-
missão de Fiscalização e Acompanhamento:

- Fiscal Administrativo:

- Adeilton Dias da Silva, ID Funcional nº 5137494-3

- Fiscal Técnico:

- Marcelo Pereira Cabral, ID Funcional nº 4401765-0

- Fiscal Substituto:

- Yuri Gonçalves Farias, ID Funcional nº 5138904-5

Art. 2º - O Gestor do Contrato designado no Parágrafo 1º será subs-
tituído em caso de férias, licenças ou outros eventuais afastamentos
pelo Gestor/Fiscal Substituto indicado no Parágrafo 2º.

Art. 3º - Caberão ao Gestor designado as atividades gerenciais, téc-
nicas e operacional que compõem o processo de contratação, em es-
pecial, conforme especificado no Capítulo IV, artigo 22, seus incisos e
parágrafos e artigo 23, do Decreto 48.817, de e 24 de novembro de
2023.

Art. 4º - Caberão aos Fiscais Membros da Comissão de Fiscalização
e Acompanhamento designados no Parágrafo 2º, as atividades rela-
cionadas ao acompanhamento da execução do objeto do contrato, em
especial, conforme elencado no Capítulo V, do artigo 24 ao artigo 30,
seus incisos, parágrafos e alíneas, do Decreto 48.817, de e 24 de no-
vembro de 2023.

Art. 5º - Caberá ao Gestor e Fiscais efetuar a prestação de contas do
Contrato e seus Termos Aditivos, no cumprimento da Instrução Nor-
mativa AGE nº 44, de 2 de março de 2018, que estabelece normas
de organização da documentação pertinente à gestão das contrata-
ções da administração pública estadual.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2026

LELIAN CABRAL
Subsecretária Executiva

Id: 2722713

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DA SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA

P O R TA R I A SETRAB Nº 60 DE 18 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA GESTOR E CONSTITUI COMISSÃO
DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº
001/2026, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO E RENDA

A SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Resolução SETRAB nº 1067, de 04 de dezembro de
2025, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização
das contratações no âmbito da administração pública estadual direta,
autárquica e fundacional e dá outras providências, e o constante dos
autos do processo nº SEI-400001/000487/2025,

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo; e

- o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui
normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar gestor e constituir comissão de fiscalização e acom-
panhamento do instrumento contratual nº 001/2026, celebrado entre o
Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado de Tra-

balho e Renda - SETRAB e a empresa Autopel Automação Comercial
e Informática Ltda., conforme abaixo:

§1º - Designar como Gestor o servidor:

- Vera Lucia Gadinelli, ID Funcional nº 4397593-3

§2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a Co-
missão de Fiscalização e Acompanhamento:

- Fiscal Administrativo:

- Luanda Mara Nieto, ID Funcional nº 5107675-6

- Fiscal Técnico:

- Jorge Luiz de Araújo Borges, ID Funcional: 5137889-2

- Fiscal Substituto:

- Hálida Ferreira Pajeu de Andrade, ID Funcional: 51589672

Art. 2º - O Gestor do Contrato designado no Parágrafo 1º será subs-
tituído em caso de férias, licenças ou outros eventuais afastamentos
pelo Gestor/Fiscal Substituto indicado no Parágrafo 2º.

Art. 3º - Caberão ao Gestor designado as atividades gerenciais, téc-
nicas e operacional que compõem o processo de contratação, em es-
pecial, conforme especificado no Capítulo IV, artigo 22, seus incisos e
parágrafos e artigo 23, do Decreto 48.817, de e 24 de novembro de
2023.

Art. 4º - Caberão aos Fiscais Membros da Comissão de Fiscalização
e Acompanhamento designados no Parágrafo 2º, as atividades rela-
cionadas ao acompanhamento da execução do objeto do contrato, em
especial, conforme elencado no Capítulo V, do artigo 24 ao artigo 30,
seus incisos, parágrafos e alíneas, do Decreto 48.817, de e 24 de
novembro de 2023.

Art. 5º - Caberá ao Gestor e Fiscais efetuar a prestação de contas do
Contrato e seus Termos Aditivos, no cumprimento da Instrução Nor-
mativa AGE nº 44, de 2 de março de 2018, que estabelece normas
de organização da documentação pertinente à gestão das contrata-
ções da administração pública estadual.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2026

LELIAN CABRAL
Subsecretária Executiva

Id: 2722714

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 13/03/2026

PROCESSO Nº SEI-430002/000540/2025 - ADJUDICO E HOMOLO-
GO o resultado da licitação por Pregão Eletrônico - PE 001/2026, vi-
sando a Contratação de empresa para prestação de serviços de subs-
crições de plataforma de correio eletrônico baseado em código aberto
ou proprietária, na modalidade on-premises ou em nuvem priva-
da/SaaS da CONTRATADA, com suporte técnico oficial 24x7x365, im-
plantação, migração e manutenção da solução de correio eletrônico
institucional, em modelo sob demanda, na forma estabelecida no Edi-
tal e seus anexos, em favor da empresa KTREE PENSO TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ 11.319.574/0001-43 licitante ven-
cedor do Lote 1, no valor de R$ 25.002.000,00 (vinte e cinco milhões
e dois mil reais).

Id: 2721180

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
19/03/2026

PROCESSO Nº SEI-430002/000772/2024, com base no Relatório da
Gerência de Recursos Humanos (127298547), no Despacho da Ge-
rência de Contabilidade (127037278) e no Despacho da Assessoria
Jurídica (91039651 e 123239511), RECONHEÇO A DÍVIDA em favor
do Sr. Silvino Mauricio Alem - ID n° 876076-4, no valor Total de R$
310.305,99 (trezentos e dez mil trezentos e cinco reais e noventa e
nove centavos), referente à conversão em pecúnia do período das fé-
rias e licença prêmio não usufruída. Determino, contudo, que o pa-
gamento seja realizado ordinariamente seguindo a ordem cronológica
informada na planilha disponibilizada pela Diretoria de Orçamento e
Finanças na data de 19 de janeiro de 2026 (123002890) nos autos do
SEI-430002/001459/2025, na forma do art. 8º da Portaria PRO-
DERJ/PRE nº 1.295, de 11 de julho de 2025 (105781604).

Id: 2722687

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO RIO METRÓPOLE

ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEIOP/IRM Nº 008
DE 19 DE MARÇO DE 2026

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA DE OBRAS
PÚBLICAS - SEIOP E O PRESIDENTE INSTITUTO RIO METRÓPO-
LE - IRM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o De-
creto nº 50.102, de 14 de janeiro de 2026, que estabelece normas
complementares de programação e execução orçamentária, financeira
e contábil para o exercício de 2026; a Lei nº 11.098, de 08 de janeiro
de 2026, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de
Janeiro para o exercício de 2026, o Decreto nº 42.436, de 30 de abril
de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução Orçamen-
tária e dá outras providências e o que consta no processo SEI-
330001/000531/2026.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Implementação de ações e projetos voltados ao desen-
volvimento da infraestrutura urbana na Região Metropolitana do Es-
tado do Rio de Janeiro, em observância aos princípios da eficiência,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 20 de Março de 2026 às 05:56:09 -0300.
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da cooperação administrativa e da supremacia do interesse público.

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução terá vigência da data de sua publi-
cação até 30/12/2026.

III - De/Concedente: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras
Públicas - SEIOP
UO: 53010 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas
- SEIOP
UG: 530100 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas
- SEIOP

IV - PARA/Executante: Fundo de Desenvolvimento da Região Metro-
politana - FDRM.
UO: 14630 - Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana -
FDRM.
UG: 216500 - Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana -
FDRM.

V - CRÉDITO: P.T.: - 53010.15.451.0512.1854 - Desenvolvimento dos
Municípios - Programa Governo Presente nas Cidades
Natureza de Despesa: 4490
Fonte: 1.500.100
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais)

Art. 2º - O Executante se obriga a cumprir integralmente o que orien-
ta o art. 10 do decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e artigos 3º
e 4°, da Portaria AGE nº 10, de 14 de julho de 2023, no prazo de 60
(sessenta) dias a contar do término da vigência desta Resolução, bem
como apresentar cópia à Concedente, junto com a Prestação de Con-
tas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-Rio em favor do exequente sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3°- Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, com validade até 30/12/2026, revogando as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2026

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretária de Estado de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2722846

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 18.03.2026

PROCESSO SEI-330001/001267/2025 - DECIDO pela aplicação da
pena de multa administrativa em desfavor da sociedade empresária
CMAX Empreendimentos Concreto e Construção LTDA, a ser fixada
ao patamar de 1% (um por cento) do valor contratual, na forma do
Art. 87 da Lei nº 8666/93 e da Décima Terceira do Instrumento Con-
tratual.

Id: 2722682

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 18.03.2026

PROCESSO SEI-330001/001331/2025 - DECIDO pela aplicação da
pena de multa administrativa em desfavor da sociedade empresária
De Sá Construções e Serviços LTDA, a ser fixada ao patamar de 1%
(um por cento) do valor contratual, com início a contar da publicação
desta decisão, na forma do Art. 87 da Lei nº 8666/93 e da Cláusula
Vigésima Segunda do Instrumento Contratual.

Id: 2722683

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA COORDENADORA
DE 17.03.2026

PROCESSO Nº 330002/005885/2026 - MAYSA PONTES RANGEL,
Matrícula nº 13/56212-4, ID. Funcional 2849055-0. ANOTE-SE para
fins de aposentadoria, com base no artigo 9º e seu Parágrafo único
da Lei nº 530/82, objeto do Processo Administrativo nº E-
17/204.969/2010, o tempo de serviço prestado em atividade vinculada
ao Regime da Previdência Social no total de 276 (duzentos e setenta
e seis) dias de efetivo exercício.

Id: 2722702

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DER Nº 139 DE 18 DE MARÇO DE 2026

DISPÕE SOBRE A CIRCULAÇÃO DE VEÍCU-
LOS NA RODOVIA RJ-154, TRECHO: EN-
TRONCAMENTO BR-116 E N T R O N C A M E N TO
BR-393.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DER/RJ, no
uso das atribuições legais, especialmente as conferidas pelo Código
de Trânsito Brasileiro - CTB, instituído pela Lei n° 9.503, de 23 de
setembro de 1997, alterada pela Lei n° 9.602, de 21 de janeiro de
1998, conforme Processo Administrativo SEI-330002/006997/2025,

CONSIDERANDO:

- que é dever deste órgão executivo rodoviário estadual assegurar aos
condutores e passageiros de veículos em circulação na RJ-154, no
trecho entre os entroncamentos com as Rodovias Federais BR-116 e
BR-393, a plena segurança durante os seus deslocamentos - inteli-
gência do § 2°, do art. 1°, do CTB;

- a responsabilidade objetiva imputada aos órgãos e entidades inte-
grantes do Sistema Nacional de Trânsito, prevista no § 3°, do art. 1°,
do Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

- que é objetivo prioritário do Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Rio de Janeiro promover a adoção de medidas des-
tinadas à preservação da vida e da saúde dos cidadãos usuários das
vias públicas sob a sua circunscrição, conforme preconizado no § 5°,
do art. 1°, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

- que os veículos, em razão das dimensões e das cargas que trans-
portam, podem trazer prejuízo à segurança dos usuários da RJ-154,
no segmento entre os entroncamentos com as BR-116 e BR-393;

- a necessidade de se procurar garantir condições normais se ope-
ração, mesmo para as condições de traçado e perfil no trecho da RJ-
154 anteriormente citado;

- a inteligência dos artigos 21, caput, incisos II, III, IV, V e VI, 43,
inciso I, 231, inciso IV e 187,

- que a circulação de veículos a serviço do DER, de qualquer espé-
cie, a critério do órgão, é indispensável à manutenção e operação da
via;

- a classificação dos veículos estabelecida no Art. 96 do CTB e os
conceitos e definições do Anexo I do CTB;

- as construções antigas existentes ao longo deste trecho da RJ-154
que sofrem danos graves com a circulação de veículos pesados;

- a existência de alternativas viárias ao segmento da RJ-154 tratado
neste regulamento.

R E S O LV E :

Art. 1°. É proibida a circulação na RJ-154, trecho entre os entron-
camentos com as rodovias BR-116 e BR-393, dos veículos definidos a
seguir:

I - Veículos classificados quanto à espécie:
a) Veículos de passageiros
- reboque e semi- reboque; exceto os tracionados por automóveis;
- ônibus com três ou mais eixos;

b) Veículos de carga:
- caminhões com peso bruto total (PBT) ou peso bruto total combi-
nado (PBTC) superior a 23 t (vinte e três toneladas);
- caminhões com altura superior a 4,5m (quatro metros e cinquenta
centímetros)

c) Veículos de competição

d) Veículos de tracão:
- caminhão trator;
- trator de esteira;
- trator misto;

e) Veículos especiais.

Art. 2° - Caminhões-guincho destinados única e exclusivamente para
atendimentos a veículos avariados, e demais veículos de qualquer es-
pécie, devidamente identificados, não se enquadram nas restrições
estabelecidas nesta Portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2026

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAMOS
Presidente Id: 2722562

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DER Nº 140 DE 18 DE MARÇO DE 2026

ALTERA A PORTARIA DER SEI Nº 136, DE 26
DE FEVEREIRO DE 2026, QUE DISPÕE SO-
BRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
CELEBRADOS NO ÂMBITO DA DIRETORIA
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DA FUNDAÇÃO DER-RJ.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER-RJ, no uso de suas atribuições legais, sob o
processo n.º SEI-330002/005533/2026,
CONSIDERANDO:

- as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
do Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023, que tra-
tam da gestão e fiscalização dos contratos administrativos;
- a necessidade de atualização das designações de gestores e fiscais
de contratos no âmbito desta Fundação, em razão de alteração no
quadro funcional e da inclusão de novo contrato,
R E S O LV E :
Art. 1º - Alterar a composição da equipe de gestão e fiscalização dos
contratos nº 014/2023, 046/2023, 058/2023, 001/2024, 010/2024,
011/2019, 060/2022 e 014/2024, bem como incluir o Contrato nº
004/2026, celebrado com a empresa BVIX Seguradora S/A, conforme
disposições constantes no Anexo Único desta Portaria.
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições constantes
da Portaria DER SEI nº 136, de 26 de fevereiro de 2026.
Art. 3º - Em eventuais alterações no quadro funcional deste DER-RJ,
especialmente dos servidores agora designados como gestores ou fis-
cais, as designações deverão ser revistas pela Diretoria Geral de Ad-
ministração e Finanças (DIRGAF) em conjunto com a Presidência
desta Fundação, possibilitando assim a continuação regular dos ins-
trumentos jurídicos e contratações, de acordo com o Parágrafo Único,
do Artigo 7º, do Decreto n.º 45.600/2016.
Art. 4º - Após publicação da presente Portaria, a Diretoria Geral de
Administração e Finanças (DIRGAF) deverá juntar a publicação aos
respectivos processos de contratação, bem como dar ciência formal
aos servidores envolvidos por meio dos processos administrativos pró-
prios.
Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2026
PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAMOS

Presidente da Fundação DER-RJ
ANEXO I

Contrato nº 014/2023
Processo:SEI-330022/001170/2022.Contratada: Horizonte 16 Locadora
de Veículos Ltda.Objeto: Serviço de locação de veículo de represen-
tação tipo 2 blindado, sem motorista, sem abastecimento, com fran-
quia de quilometragem livre, para atendimento exclusivo ao Presidente
do DER-RJ.
Gestor: Adilson de Jesus Oliveira (COOFEQ) - Coordenador - ID Fun-
cional nº 44015640.
Gestor Suplente: Valeria Perdigão Mauriel Nantes (SUPAD) - Superin-
tendente - ID Funcional nº 4186607-0.
Fiscalização Técnica: Alexandre da Silva Ramos (COOENG) - Assis-
tente II - ID Funcional nº 2847954-8.
Fiscalização Administrativa: Maria Clara Bessa Lopes da Silva (SU-
PAD) - Adjunto I - ID Funcional nº 5144369-4.
Fiscal Suplente: Omar da Silva Ferreira (COOENG) - Assistente II - ID
Funcional nº 5160693-3.
Contrato nº 046/2023
Processo:SEI-460003/000288/2023.Contratada: Estacionamento Came-
rino Ltda.Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços
de locação de vagas de estacionamento para veículos oficiais da fun-
dação DER-RJ, do tipo vaga livre no imóvel da locadora com funcio-
namento de segunda à sexta, das 07:00 hs às 19:00 hs por dia.
Gestor: Adilson de Jesus Oliveira (COOFEQ) - Coordenador - ID Fun-
cional nº 44015640.
Gestor Suplente: Valeria Perdigão Mauriel Nantes (SUPAD) - Superin-
tendente - ID Funcional nº 4186607-0.
Fiscalização Técnica: Alexandre da Silva Ramos (COOENG) - Assis-
tente II - ID Funcional nº 2847954-8.
Fiscalização Administrativa: Maria Clara Bessa Lopes da Silva (SU-
PAD) - Adjunto I - ID Funcional nº 5144369-4.
Fiscal Suplente: Omar da Silva Ferreira (COOENG) - Assistente II - ID
Funcional nº 5160693-3.
Contrato nº 058/2023
Processo:SEI-330032/005516/2023.Contratada: Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda.Objeto: Serviço de gestão de abasteci-
mento, com utilização de solução tecnológica e fornecimento de com-
bustíveis, através de postos credenciados.
Gestor: Adilson de Jesus Oliveira (COOFEQ) - Coordenador - ID Fun-
cional nº 44015640.

Gestor Suplente: Valeria Perdigão Mauriel Nantes (SUPAD) - Superin-
tendente - ID Funcional nº 4186607-0.
Fiscalização Técnica: Alexandre da Silva Ramos (COOENG) - Assis-
tente II - ID Funcional nº 2847954-8.
Fiscalização Administrativa: Maria Clara Bessa Lopes da Silva (SU-
PAD) - Adjunto I - ID Funcional nº 5144369-4.
Fiscal Suplente: Omar da Silva Ferreira (COOENG) - Assistente II - ID
Funcional nº 5160693-3.
Contrato nº 001/2024
Processo:SEI-330032/004073/2023.Contratada: CS Brasil Frotas
S/A.Objeto: Serviços de locação de veículos de serviço e utilitários pa-
ra atender as necessidades dos órgãos e entidades da administração
estadual do Rio de Janeiro.
Gestor: Adilson de Jesus Oliveira (COOFEQ) - Coordenador - ID Fun-
cional nº 44015640.
Gestor Suplente: Valeria Perdigão Mauriel Nantes (SUPAD) - Superin-
tendente - ID Funcional nº 4186607-0.
Fiscalização Técnica: Alexandre da Silva Ramos (COOENG) - Assis-
tente II - ID Funcional nº 2847954-8.
Fiscalização Administrativa: Maria Clara Bessa Lopes da Silva (SU-
PAD) - Adjunto I - ID Funcional nº 5144369-4.
Fiscal Suplente: Omar da Silva Ferreira (COOENG) - Assistente II - ID
Funcional nº 5160693-3.
Contrato nº 010/2024
Processo:SEI-330002/003462/2024.Contratada: Estacionamento Pare e
Lave Mecânica LTDA-ME.Objeto: Serviço de locação de 20 vagas de
estacionamento para veículos oficiais da Fundação DER-RJ.
Gestor: Adilson de Jesus Oliveira (COOFEQ) - Coordenador - ID Fun-
cional nº 44015640.
Gestor Suplente: Valeria Perdigão Mauriel Nantes (SUPAD) - Superin-
tendente - ID Funcional nº 4186607-0.
Fiscalização Técnica: Alexandre da Silva Ramos (COOENG) - Assis-
tente II - ID Funcional nº 2847954-8.
Fiscalização Administrativa: Maria Clara Bessa Lopes da Silva (SU-
PAD) - Adjunto I - ID Funcional nº 5144369-4.
Fiscal Suplente: Omar da Silva Ferreira (COOENG) - Assistente II - ID
Funcional nº 5160693-3.
Contrato nº 011/2019
Processo:SEI-330027/003194/2021.Contratada: Green Card S/A Refei-
ções, Comércio e Serviços.Objeto: Serviço de confecção, fornecimento
e administração de até 606 cartões de vale refeição, com chip de se-
gurança, disponibilização de cargas e recargas, na modalidade online,
no valor de R$ 35,00 diários, em quantidade variável.
Gestor: Evaldo José Ferreira de Mendonça (COORHU) - Adjunto I -
ID Funcional nº 51469375.
Gestor Suplente: Maria Clara Bessa Lopes da Silva (SUPAD) - Ad-
junto I - ID Funcional nº 5144369-4.
Fiscalização Técnica: João Pedro Azevedo de Carvalho (COORHU) -
Adjunto I - ID Funcional nº 5143974-3.
Fiscalização Administrativa: Daniele da Hora Santos (COORHU) - As-
sistente II - ID Funcional nº 5106332-8.
Fiscal Suplente: Alexsander de Faria Ramos (COORHU) - Assistente
II - ID Funcional nº 5106332-8.
Contrato nº 060/2022
Processo:SEI-330027/003531/2021.Contratada: Webtrip Agência de
Viagens e Turismo Ltda.Objeto: Prestação de Serviços de Agencia-
mento de Viagens.
Gestor: Evaldo José Ferreira de Mendonça (COORHU) - Adjunto I -
ID Funcional nº 51469375.
Gestor Suplente: Maria Clara Bessa Lopes da Silva (SUPAD) - Ad-
junto I - ID Funcional nº 5144369-4.
Fiscalização Técnica: João Pedro Azevedo de Carvalho (COORHU) -
Adjunto I - ID Funcional nº 5143974-3.
Fiscalização Administrativa: Daniele da Hora Santos (COORHU) - As-
sistente II - ID Funcional nº 5106332-8.
Fiscal Suplente: Alexsander de Faria Ramos (COORHU) - Assistente
II - ID Funcional nº 5106332-8.
Contrato nº 014/2024
Processo:SEI-330002/007594/2024.Contratada: Fechadura Combate
Comércio e Serviços LTDA.Objeto: Serviço de manutenção preventiva
e corretiva de catracas eletrônicas, bem como de seu sistema, de-
dicados às dependências do Edifício Sede.
Gestor: Evaldo José Ferreira de Mendonça (COORHU) - Adjunto I -
ID Funcional nº 51469375.
Gestor Suplente: Maria Clara Bessa Lopes da Silva (SUPAD) - Ad-
junto I - ID Funcional nº 5144369-4.
Fiscalização Técnica: João Pedro Azevedo de Carvalho (COORHU) -
Adjunto I - ID Funcional nº 5143974-3.
Fiscalização Administrativa: Daniele da Hora Santos (COORHU) - As-
sistente II - ID Funcional nº 5106332-8.
Fiscal Suplente: Alexsander de Faria Ramos (COORHU) - Assistente
II - ID Funcional nº 5106332-8.
Contrato nº 004/2026
Processo: SEI-330002/043000/2025
Contratada: BVIX Seguradora S/A
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viço de cobertura de seguro ao prédio e ao seu conteúdo, contem-
plando coberturas de incêndio, raio, explosão, danos elétricos, quebra
de vidros, vendaval, roubo e furto qualificado de bens e responsabi-
lidade civil, de forma a cobrir o edifício sede do Rio de Janeiro e o
Edifício subsede de Niterói da Fundação Departamento de Estradas
de Rodagem - DER-RJ.
Gestor: Thamiris Ravizzini Curvelo (COOSGE) - Coordenadora - ID
Funcional nº 5106344-1.
Gestor Suplente: Marcos Evandro Costa Soares (COOENG) - COOR-
DENADOR - ID Funcional nº 5159270-3;
Fiscalização Técnica: Alexandre da Silva Ramos (COOENG) - Assis-
tente II - ID Funcional nº 2847954-8.
Fiscalização Administrativa: Guilherme Paraizo da Silva (SUPAD) - Ad-
junto I - ID Funcional nº 5162386-2.
Fiscal Suplente: Omar da Silva Ferreira (COOENG) - Assistente II - ID
Funcional nº 5160693-3.

Id: 2722568

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 17.03.2026

PROCESSO Nº SEI-330002/047848/2025 - RECONHEÇO a dívida em
favor da PEDREIRA PRONTA ENTREGA LTDA, no valor total de R$
998.494,50 (novecentos e noventa e oito mil, quatrocentos e noventa
e quatro reais e cinquenta centavos), relativo a 11ª medição, referente
aos serviços executados no período de 09/12/2025 a 22/12/2025, con-
substanciado no Relatório Conclusivo da Comissão de Sindicância,
Declaração do Ordenador de Despesa e na manifestação da Asses-
soria de Controle Interno, observando o disposto nos Decretos n.ºs
41.880/2009, Decreto nº 45.230/2015 e 45.478/2015.

Id: 2722654

Secretaria de Estado Intergeracional de
Juventude e Envelhecimento Saudável

SECRETARIA DE ESTADO INTERGERACIONAL DE JUVENTUDE
E ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIJES Nº 106 DE 17 DE MARÇO DE 2026

INSTITUI O FÓRUM INTERSETORIAL DO EN-
VELHECIMENTO NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO INTERGERACIONAL DE JUVENTUDE
E ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL, no uso das atribuições legais,
tendo em vista o disposto na Lei n°10.665, de 14 de janeiro de 2025,
publicada em D.O. de 15 de janeiro de 2025 e o disposto no Pro-
cesso n.º SEI-280001/000151/2026,

R E S O LV E :

Art. 1° - Institui o Fórum Intersetorial do Envelhecimento no Estado
do Rio de Janeiro, nos termos que segue.

Art. 2º - O Fórum Intersetorial do Envelhecimento do Estado do Rio
de Janeiro, constitui instância permanente, de caráter consultivo, de
debate, acompanhamento e participação social, com a finalidade de
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